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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ~E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

EMENDA N° i (ADITIVA).-JCtlF
(Da Cíder do Governo)

~
Matrícula

Ao PROJETO DE LEI N° 1.532, de 2013,
que dispõe sobre o licenciamento de
atividades econômicas ou de atividades
sem fins lucrativos e dá outras
providências.

Adite-se ao art. 41 o seguinte 9 2°, renumerando-se o parágrafo único para

Art. 41 .

9 2° Fica sem efeito, até 31 de dezembro de 2014, a perda de eficácia dos
alvarás com prazo indeterminado prevista no art. 37 da Lei 4.457, de 23 de
dezembro de 2009.

JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda visa esclarecer que a perda de eficácia dos alvarás de

funcionamento, ocorrida em 31/12/2012 (Lei 4.457/2009), não tem efeitos em face
do novo prazo contido no art. 41.

Sala das Sessões, em
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